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LEI N" 2.999/2022

INSTITUI O PROGRAMA DE PATROCÍNIO PARA
ATLETA NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
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DO SUDOESTE/PR,
pnovroÊNCrAS.

oÁ OUTRÂS

a cÂiraana MUNICIpAL DE vEREADoRES DE sANTo ANToNro Do suDoESTE,
ESTADo Do pARÂNÁ, ApRovou E EU, RICÀRDo aNrôNro oRTINÂ, pREFEITo
MUNICIPÂL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1" Fica instituído no Município de Santo Ântônio do Sudoeste, o Progtama dePaaocirio pata

atleta municipal que Íepresefltem o Município a nível Estadual, Federal e Intemacional, com o

escopo de:

| - Yalonzat e apoiat os atletas participantes do desporto educacional e, em casos específi.cos, do

despotto de alto rendimento;

II - Incentivar jovens e adultos;

III - Desenvolver a púaca do esporte como meio de ptomoção social, mediante a concessão de

patÍocínio;

§ 1" O desporto profissional épriontânq podendo, o Município, coopeÍaÍpara o desporto amadot.

§ 2" O progr:airrre. de Pattocínio tem por escopo atender às modalidades olímpicas e não olímpicas,

com pdoridade àquelas em que o Município vem sendo teptesentado em eveÍltos oficiais de âmbito

estadual, nacional e internacional.

Att.2" O progtama de que úLta esta. Lei consisúâ ro apoio financeiro aos atletas por meio do

D epafiamento Municipal de Esportes.

Art. 3" O Programa de Pattocínio será concedido por meio de transferência bancâr:a diretâmente

ao atleta.
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AÍt. 4" Deverá ser criada por ato normativo decreto Comissão Municipal de Incentivo ao Atleta,

que será compostâ por 3 (três) representantes do Departamento de Municipal de Esportes, os quais

deliberatão a decisão pela concessão do beneficio ao atfeta.

AÍt. 5o Para pleiteat a concessão do patrocínio, como atleta, o intetessado deverá preencher os

seguintes requisitos:

I - Tet participado de competições esportivas oficiais elnnaté um ano imediatamente anterior àquela

em que tivet sido pleiteada a concessão do patocínio e/ou ser convidado pata participâÍ como

atleta em eventos realizados pela respeciva otgarizaçào.

II - Apresentat autonzação dos pais ou responsável legal e cofirprovante de matrícula em instituição

de ensino, no caso de atleta com meflos de 18 (dezoito) anos de idade.

III - Estar residindo no município de Santo Antônio do Sudoeste pelo período de 2 (dois) anos.

§ 1" Com o defedmento da concessão do patÍocínio, o beneficiado compromete-se a repÍesentâr

o Município, em competições ou eventos promovidos ou considerados de interesse Municipal.

§ 2" O beneficiado com o pattocínio oferccetâ como contrapartida, autortz.açáo pata uso de sua

imagem, voz, flome e/ou apeüdo esportivo em imagens e anúncios oficiais do MunicÍpio de Santo

,{ntônio do Sudoeste e demais matéÍias de divulgação.

§ 3" A concessão do patrocínio ftct limitada, anualmente, a rro máximo 03 (mês) por atleta.

Aft. 6" O valor do patocínio será subdividido nas seguintes em categorias:

§ 1" O pâtrocínio â ser concedido aos atletas, será definido pelo Conselho Municipal de Esportes,

considetando o histódco do atleta e podendo o valor chegar atê 60 UFM para evento ern ârnbito

Internacional e até 38 UFM para evento em âmbito Nacional.

AÍt. 7" Â concessão do beneficio não geta vínculo laboral ou de qualquer flat:uÍeza com a

Âdministração Pública Municipâl.

Art. 8" Não setá concedido o beneficio quando:

I - O interessado deixat de apresentar a documentação comptobatóda de pxndpaçã,o ta
competição;
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Paú,grafo único. Â concessão do benefício é individual, eventual, e será concedido eÍrquanto o

beneficiado atender às condições estabelecidâs Ílos critédos aqü estabelecidos.

AÍt. 9" As despesas decorentes da aplictçío desta Lei cortetão poÍ conta dos recursos

otçamentânos do Departamento Municipal de Esporte.

Art. 10" Os beneficiados por esta Lei deverão comprovâr sua participação nos eventos dirctamente

no Departamento competeÍtte.

Art. !1" E proibida qualquet ptomoção pessoal no que contrarie o objeto desta lei.

Art. 12" Esta lei podetá set tegulamentzda, através de Deuetor i[uando da sua necessidade.

Art. 13" Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICI

20 DE ABRIL DE2O22.

E SÂNTO ,\NTONIO DO SUDOE,STE, E,M

RICARDO IO ORTINÂ
PRE, MUNICIP,{L



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINETE DO PREFEITO
LEl N'2999t2022

LEI N" 2.99912022

INSTITUI O PROGRAMA DE PATROCÍNIO
PARA MLETA NO MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE/PR, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ,
PREFEÍTO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica instihrído no Muniçípio de Santo Antônio do
Sudoeste, o Programa de Patrocínio para atleta nTunicipal que
representem o Município a nível Estadual, Federal e
Intemacional, colt o escopo de:
| - Yalolizar e apoiar os atletas participantes do desporto
educacional e, elr! casos específicos, do desporto de a[to
rendimento;
II - Tncentivar joverrs e adultos;
III - Desenvolvel a prática do esporte como meio de promoção
social, mectiante a concessão cle patrocínio;
§ 1" O desporto profissional é prroritário, podendo, o
Município, cooperar para o desporto arnador.
§ 2' O progratna de Patrocínio tern por escopo atender às
modaliclades o1ímpicas e não olíntpicas, com prioridade
àquelas eln qlre o Município vem sendo representado em
evcntos oficiais de âmbito estadual, nacional e internacional.
Ãrt. 2" O prograrna de que trata esta Lei consistirá no apoio
financeiro aos atletas por meio do Departamerrto Municipál de
E,sportes.
Art. 3u O Programa de Patrocínio será conceclido por meio de
transferência bançária diretarnente ao atleta.
Art. 4" Deverá ser criada por ato normativo decreto Comissão
Municipal de Incentivo ao Atleta, que sel.á composta por 3
(três) representantes do Departamento de Municipal de
Esportes, os quais deliberarão a decisão pela concessão do
beneÍicio ao atleta.
Art. 5' Para pleitear a concessão do patrocínio, cotllo atleta, o
interessado deverá preencher os seguintes requisitos:
I - Ter participado de competições esporlivas oficiais em até
ulr ano imediatamente anterior àquela etn que tiver sido
pleiteada a concessão do patrocínio e/ou ser cônvidado para
participar como atleta em eventos realizados pela respectiva
otganização.
II - Apresentar autorização dos pais or.r responsável legal e
conrprovante de rnatrícula em instituição de ensino, no caso de
atleta com menos de t8 (dezoito) anos de idade.
III - Estar residindo no município de Santo Antônio do
Sudoeste pelo período de 2 (dois) anos.
§ l" Corn o deferimento da concessão do patrocírrio, o
beneficiado colnpromete-se a representar o Município, em
competições ou eventos promovidos ou considerados de
interesse Municipal.
§ 2" O beneficiado Çor11 o patrocínio oferecerá cor.no
contrapartida, auÍotizaçáo para Ltso de sna imagem, voz, nolre
e/ou apelido esportivo em imageus e anúncios oflciais do
Município de Santo Antônio do Sudoeste e demais matérias de
divulgação.
§ 3'A concessão do patrocínio hca limitada, anualmente, a no
máximo 03 (três) por atleta.
Art. 6" O valor do patrocínio será subdividido nas seguintes
em categot'ias:


